CAMARA MUNICIPAL DE LAVRAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA N.° 159/2018

Jo3io Paulo Felizardo, Presidente da Cédmara
Municipal de Lavras, no uso de suas
atribui¢des legais,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao Assessor Parlamentar, DIMAS RAFAEL
MACULAN, suas férias regulamentares referentes ao periodo de
2018/2019, no més de janeiro de 2019, sendo 10 (dez) dias
convertidos em espécie.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicég:ﬁo

Cémara Municipal de Lavras, em 17 de dezembro de 2018.

( Jodo Paulo Felizardo
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